
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Pedido de Providências n° 8500630-05.2021.8.06.0026 
Assunto: Falsificação de Documento
Interessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina/SC

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   72  /202  2  /CGJCE  

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina/SC encaminha 

ofício  comunicando  sobre  a  tentativa  de  apresentação  de  documento  falso  para  a 

lavratura  de  procuração  para  transferência  de  veículo  na  ESCRIVANIA DE  PAZ  DO 

MUNICÍPIO DE SALETE DA COMARCA DE TAIÓ/SC.

Acolhendo informação firmada pela Gerência  de Correição das Unidades 

Extrajudiciais às fls.  31/32, a Dra. Juliana Sampaio de Araújo sugeriu a expedição de 

ofício-circular às serventias extrajudiciais do Estado do Ceará para conhecimento. (fl. 35)

Dessa forma, oficie-se às serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via 

PEX,  comunicando a referida ocorrência de falsificação,  bem como a todos os Juízes 

Corregedores permanentes, com cópia do expediente de abertura (fls.02/29).

Empós, comunique-se à Corregedoria-Geral  do Estado  de Santa Catarina 

das providências adotadas e arquive-se.

Cópia desta decisão servirá como Ofício Circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ.06
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Salete,SC, 12 de fevereiro de 2021. 
 

 
Excelentíssimo Dr. Rafael Maas dos Anjos 
Juiz Corregedor – Núcleo IV - Extrajudicial 
Corregedoria Geral da Justiça de Santa Catarina 
 
 
 

Eu, Maria Helena Kniess, Escrivã de Paz Interina da Escrivania de Paz do Município 
de Salete, Comarca de Taió-SC, em cumprimento ao Despacho, Processo n. 0003449-
92.2021.8.24.0710, venho informar que no dia 18/01/2021, estiveram na Serventia dois homens que 
se identificaram como FRANCISCO EVANGELISTA DA CRUZ e OSVALDO DE JESUS, 
solicitando a lavratura de uma procuração para transferência de um veículo, uma camioneta Renault 
Kangoo RN 1.0, de propriedade de Francisco Evangelista da Cruz, conforme Certificado de Registro 
de Veículo apresentado. Na procuração, portanto, seria outorgante FRANCISCO EVANGELISTA 
DA CRUZ e outorgado OSVALDO DE JESUS. 
Não chegamos a concluir o cadastro do Sr. Francisco, com coleta de digital e foto, pois, conforme 
informado no Boletim de Ocorrência, ele não soube informar o seu endereço, então optamos por 
concluir o procedimento (cadastro do outorgante, coleta de biometria e foto posteriormente) na data 
combinada para a lavratura da procuração (dia 25/01).  
Ocorre que ele não mais retornou para dar prosseguimento à lavratura da procuração.  

Seguem os documentos apresentados e que foram escaneados.  
  Cabe ressaltar que no dia 25/01/2021 enviamos o relato da ocorrência, bem como a 
cópia da Carteira Nacional de Habilitação e da Cédula de Identidade de Francisco Evangelista da 
Cruz, para todas as Serventias do Estado de Santa Catarina, via Malote Digital, para as cautelas 
necessárias.  
   

 
  Sendo o que havia para o momento, reitero votos de consideração e respeito. 
 
   

 
Maria Helena Kniess 

Escrivã de Paz Interina 
 
 
 

Escrivania de Paz – Rua Dona Margarida,11, Bairro Centro – Salete –SC – CEP 89196-000 
e-mail: cartoriosalete@gmail.com – fone 47 3563 0943 

MARIA HELENA 

KNIESS:69356777
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Assinado de forma digital por 

MARIA HELENA 

KNIESS:69356777934 

Dados: 2021.02.12 19:36:10 

-03'00'







17/02/2021 ENC: Central de Atendimento E... - CGJ/DA - Seção de Protocolo e Digitalização

https://email.tjsc.jus.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADkyMWY1MmQwLTU2Y2QtNDZiMC04YTcwLTIwYWYxODc1NWN… 1/1

ENC: Central de Atendimento Eletrônico da Corregedoria-Geral da

Justiça de Santa Catarina

 
De: Resposta Automá!ca  

Enviada em: quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 14:44 

Para: Juliana Correa Canto <julianacc@tjsc.jus.br>; CGJ - Divisão Administra!va <cgj@tjsc.jus.br> 

Assunto: Central de Atendimento Eletrônico da Corregedoria-Geral da Jus!ça de Santa Catarina

 

Poder Judiciário de Santa Catarina 
Corregedoria-Geral da Justiça 
C O N F I R M A Ç Ã O D E A T E N D I M E N T O

Protocolo 49047-RJMMYV.

Síntese do pedido: Saudações, Em anexo os documentos e informações em resposta ao Despacho contido nos
Autos 0003449-92.2021.8.24.0710. Atenciosamente, Maria Helena Kniess Escrivã de Paz Interina

RESPOSTA:

Prezada Senhora Maria Helena, 

Boa tarde. 

Informamos que o expediente será autuado no processo referido, pela Divisão Administrativa desta
Corregedoria, que nos lê por cópia. Tão logo concluído, Vossa Senhoria será cientificada.

 

Respeitosamente, 
Núcleo IV (Extrajudicial) 
Corregedoria-Geral da Justiça

** E-mail gerado automaticamente. Não responda a este e-mail **

CGJ - Divisão Administrativa

qua 17/02/2021 14:45

Para:CGJ/DA - Seção de Protocolo e Digitalização <cgj.protocolo@tjsc.jus.br>;

 6 anexos

Ofício para Corregedoria Informações sobre ocorrência.pdf; Malote sobre ocorrência.pdf; CNH Francisco Evangelista da Cruz.pdf;

CNH Osvaldo de Jesus.pdf; Placa MCO2F61.pdf; RG Francisco Evangelista da Cruz.pdf;











REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82420218186509

Nome original: Ofício sobre Ocorrência e documentos Francisco.pdf

Data: 25/01/2021 12:00:38

Remetente:

Taió - Escrivania de Paz Do Municipio de Salete

Taió - Escrivania de Paz Do Municipio de Salete

TJSC

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de ocorrência - Documento Falso 
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Caros Colegas, 
 
 
 
 
 
 
 
  Eu, MARIA HELENA KNIESS, Escrivã de Paz Interina da Escrivania de Paz do 
Município de Salete, Comarca de Taió-SC, venho pelo presente trazer ao conhecimento fato 
ocorrido nesta Serventia. A ocorrência iniciou na segunda-feira, dia 18/01, na parte da manhã, 
quando foi solicitada a lavratura de uma procuração para transferência de um veículo. Na 
procuração as partes seriam: Outorgante: FRANCISCO EVANGELISTA DA CRUZ. Outorgado: 
OSVALDO DE JESUS. 
Como de praxe, a escrevente substituta Francieli Schmoller, que os atendeu, solicitou documentos 
do veículo e das partes (outorgante e outorgado), os quais foram escaneados. 
Ao pegar a Carteira Nacional de Habilitação do Sr. Francisco Evangelista da Cruz a escrevente 
estranhou o documento; notei que ela se detinha na análise e me aproximei para juntas 
verificarmos. O que primeiramente nos chamou a atenção foi o fato de a CNH e a cédula de 
identidade possuírem a mesma foto, embora sendo confeccionadas em anos diferentes; a cédula de 
identidade em 2015 e a CNH em 2019. Como a CNH é do Estado de São Paulo não tínhamos 
conhecimento do procedimento para obtenção do documento. 
Como a demanda de trabalho estava alta, informei aos solicitantes da procuração que não 
conseguiríamos fazê-la na parte da manhã, apenas na parte da tarde. Ao que o Sr. Francisco 
informou que não poderia aguardar, pois teria que comparecer no trabalho na parte da tarde; disse 
que voltaria na próxima segunda-feira, no caso hoje, dia 25/01, para assinar a procuração.  
Foram solicitados os dados pessoais necessários para confeccionar a procuração. Estranhamos o 
fato de o Sr. Francisco não saber seu endereço quando foi pedido a ele. Ele informou que mora a 
pouco tempo naquele endereço, por isto não sabia, mas que reside em Presidente Getúlio a alguns 
anos; o que nos deixou mais intrigadas, pois ele tem RG do Rio Grande do Norte, expedida 
19/02/2015 e CNH de São Paulo de 2019, sendo que já residia em Santa Catarina.  
Informamos que o endereço é um dado essencial para a procuração, fornecendo um cartãozinho 
com o número de telefone, e-mail e whatsapp para que ele nos informasse no decorrer da semana. 
Sugerimos que passasse uma foto pelo whats., com o que ele concordou. 
Logo em seguida se retiraram da Serventia. Tentamos verificar a autenticidade da Carteira de 
Motorista no aplicativo Vio, retornado a mensagem: Esse não é um QR-Code Vio; em seguida 
acessamos o site: 
https://www.detran.sp.gov.br/wps/portal/portaldetran/cidadao/habilitacao/servicos/autenticacaoC
NH/!ut/p/z1/pZLRToMwFIafZRfc0r9r1eJdRZAxFuN0DntjmMEOw-jCcLy-
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gFdLZsV47s7J97XN30MUSYmqsmOhs6YwVVZ2_Yu6fOXUCyj1sRDJikKGy4TySEwBStYD
wDgevRsqARYJSLF8imQCCs6J-o-Pqz_6IngOe5-FNLifYo5xfvwAP-
omyR299SE9zhezeM7gsXE-fig58n4LoOzHr4kaENsPWIE-
4lPgTIYDYAvpt2fGROnSbL43SlYbJjRRdf6e13ntftbdeNs0-
8O1Awdt27raGF3m7pvZOTinbM2hIekpSfa7VV8pitnHRXlMpJxMvgAzuzX-
/p0/IZ7_419E11C0M8LU10AFRL14H820O2=CZ6_419E11C0M8LU10AFRL14H82001=LA0=
Ejavax.servlet.include.path_info!QCPpagesQCPautenticacaoCNHQCPmenuView.xhtml==/#Z7_4
19E11C0M8LU10AFRL14H820O2, sendo que apareceu  mensagem que os dados não 
correspondiam.  (Os dados informados não são os mesmos que constam na base de dados do 
Detran.SP.) 
Diante disto, na parte da tarde, contatei a Delegacia local, onde fui orientada a passar no final da 
tarde com uma cópia do documento que tentariam verificar.  
Simultaneamente, como se tratava de CNH, contatei a Citran em Taió, por telefone. Falei com 
Carla que pediu para enviar o documento por e-mail, que iriam verificar, embora se tratasse de 
documento de outro Estado. 
Avisei na Delegacia que havia tomado esta providência e aguardaria a resposta do DETRAN.  
Na quarta-feira, dia 20, na parte da tarde, liguei para a Citran, quando a Carla informou que se 
tratava de documento falso. 
Como tínhamos a cédula de identidade do Sr. Francisco escaneada enviei por e-mail para a Citran, 
para que verificassem a autenticidade com o IGP.  
Na quinta-feira, dia 21, na parte da tarde, em nova ligação para a Citran, a Carla informou que não 
conseguiriam verificar a cédula de identidade por não terem acesso ao banco de dados do Rio 
Grande do Norte, Estado emissor do documento.  
 Na sexta-feira, dia 22/01, compareci na Delegacia de Polícia Civil desta Cidade onde foi 
registrado Boletim de Ocorrência, nos mesmos termos do acima relatado. Também enviamos 
comunicação ao Juiz Corregedor do Forum da Comarca para conhecimento do fato ocorrido.  
 Estamos passando os documentos em nome de Francisco Evangelista da Cruz, para as 
precauções necessárias.  
 
    Salete, SC, 25 de janeiro de 2021. 
 
 
 

Maria Helena Kniess 
Escrivã de Paz Interina 
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Exmo. Dr. Jean Everton da Costa 
Juiz de Direito 
Vara Única da Comarca de Taió-SC  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Eu, MARIA HELENA KNIESS, Escrivã de Paz Interina da Escrivania de Paz do 
Município de Salete, nesta Comarca, venho pelo presente trazer ao conhecimento de V. Exa. fato 
ocorrido nesta Serventia. A ocorrência iniciou na segunda-feira, dia 18/01, quando foi solicitada a 
lavratura de uma procuração para transferência de um veículo. Na procuração as partes seriam: 
Outorgante: FRANCISCO EVANGELISTA DA CRUZ. Outorgado: OSVALDO DE JESUS. 
Foram apresentados os documentos de identificação das partes. Sendo apurado que a CNH do Sr. 
FRANCISCO EVANGELISTA DA CRUZ é falsa, conforme o Boletim de Ocorrência feito na 
Delegacia de Polícia Civil desta Cidade, anexo.  
 
 
  Sendo o que tínhamos para momento, apresentamos votos de consideração e 
respeito. 
 
  Salete, SC, 25 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

Maria Helena Kniess 
Escrivã de Paz Interina 
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